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AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA 712ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Às 18 horas do dia três de abril de dois mil e vinte e cinco, na sede da Companhia, situada 

a Av. Conselheiro Rodrigues Alves s/nº, reuniu-se, remotamente, em caráter extraordinário, 

APS Companhia , inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob o número 44.837.524/0001-07 e 

Número de Inscrição no Registro de Empresas NIRE 35300008448, realizando sua 

septingentésima décima segunda reunião extraordinária. A reunião foi presidida pelo 

Presidente do Conselho, Carlos Henrique Martins de Lima e secretariada pelo Gerente da 

Secretaria de Governança Corporativa, Sr. Jorge Leite dos Santos. Participaram os 

Conselheiros de Administração conforme relacionados a seguir: Fabio Lavor Teixeira; Alex 

Ávila; Cassandra Maroni Nunes; Thiago Benito Robles; Adilson Luiz Gonçalves e Sidney 

Antonio Verde. Atendido o quórum legal de instalação, foi apreciado o seguinte tema.               

I ORDEM DO DIA - MATÉRIA PARA DELIBERAÇÃO. I.01 Com base no artigo 48 

Inciso XLIX e nos registros contidos no Documento Virtual nº 3694/2025, o Colegiado 

deliberou: Aprovar, por maioria de votos, consubstanciado na Decisão Direxe nº 148.2025, 

datada de 28/03/2025, bem como na Manifestação Copesur nº 003.2025, datada de 

28/03/2025, a proposta de remuneração dos dirigentes, administradores, conselheiros 

fiscais e membros do comitê de auditoria da APS, para o período de abril/2025 a 

março/2026, mediante a aplicação do índice de 24,35% sobre os honorários, representado 

pelo crescimento médio dos resultados financeiros da companhia durante o período da 

gestão atual, bem como a revisão dos benefícios com valores distorcidos em relação 

àqueles pagos aos empregados efetivos da empresa, no valor total de R$ 9.003.598,06 

(nove milhões, três mil, quinhentos e noventa e oito reais e seis centavos) para posterior 

encaminhamento à Assembleia Geral Ordinária. Ficam registradas as manifestações 

dos Conselheiros conforme a seguir. Conselheiro Sidney Verde:

SEI Nº 33559/2025/MGI, em seu § 4º

federais que apresentem lucros recorrentes e ausência de prejuízos acumulados, a 

SEST/MGI procurará respeitar os termos gerais da proposta recebida, em linha com as 
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necessidades imediatas e de longo prazo, bem como a capacidade de pagamento das 

conselheiros ultrapassa o limite orçamentário do PDG de 2025, sendo necessário ajustá-lo 

na 2ª reprogramação, a ser realizada no segundo semestre de 2025. Quanto aos valores 

de 2026, serão considerados quando do envio da proposta inicial do PDG ao Ministério de 

Portos e Aeroportos 

reprogramação PDG para o segundo semestre de 2025, só poderá ser feita após anuência 

da SEST; o meu entendimento é se queremos que a empresa se torne mais eficiente e 

capaz de entregar resultados, ela deve praticar uma política de remuneração adequada e 

compatível com os padrões do mercado. A lei nº 13.303/2016 busca melhorar a eficiência 

das empresas estatais, fortalecendo sua capacidade de atuação baseada na 

profissionalização de conselheiros e executivos, e da criação de sistema de 

acompanhamento baseado em metas e resultados claramente definidos, assim, também 

entendo que a APS apresenta uma remuneração bastante inferior às praticadas no 

mercado. Entendo que a proposta de nivelar, ou ao menos aproximar, as práticas de 

remuneração executiva seguidas às empresas privadas de tamanhos similares é justa, 

porém, na minha opinião, a proposta de aumento 24,35% sobre os honorários, deveria ser 

encaminhado para análise da SEST, uma vez que aquele órgão governamental fixou o 

limite de 9,00%. Pelas razões expostas acima, voto contrário à proposição contida decisão 

da Direxe nº 148.2025, datada de 28/03/2025, que aprovou a proposta de 24,35%, e 

acompanho a orientação apresentada pela Secretaria da Coordenação e Governança das 

Empresas Estatais SEST/MGI apresentadas no Ofício SEI nº 33559/2025/MGI, incluso 

no material que nos foi enviado, cujo eventuais recomposições dos honorários fixos serão 

limitadas a O Conselheiro Sidney Verde ressalta que a proposta da Diretoria para 

aplicação do índice de 24,35% é justa e recomenda que não se envidem esforços e 

celeridade para  seu encaminhamento aos órgãos competentes para que deem respaldo 

legal para aprovação do colegiado, oportunamente. Conselheira Cassandra: apresento 

voto divergente da decisão da Direxe nº 148.2025, datada de 28/03/2025, pelos motivos 

que se seguem: Creio ser clara a orientação apresentada pela Secretaria da Coordenação 

e Governança das Empresas Estatais SEST/MGI apresentadas no Ofício SEI Nº 
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Ávila votou pela aprovação da proposta da Diretoria desde que haja prévia aprovação da 

SEST. O  Conselheiro Sidney Verde e a Conselheira Cassandra Maroni votaram a favor da 

orientação da SEST encaminhada por meio do Ofício SEI nº 33559/2025/MGI. Para o 

assunto foi emitida a Deliberação Consad nº 038.2025. I.02 Com base no artigo 48 

Inciso VI e nos registros contidos no Processo Virtual nº 00146/25-12/2025, o Colegiado 

deliberou: Aprovar, consubstanciado na Decisão Direxe nº 154.2025, datada de 

28/03/2025, bem como na Manifestação COAUD nº 012.2025, datada de 02/04/2025, os 

itens a seguir: a) proposta de capitalização parcial do saldo da Reserva de Retenção de 

Lucros no montante de R$ 183.172.385,04 (cento e oitenta e três milhões, cento e setenta 

e dois mil, trezentos e oitenta e cinco reais e quatro centavos), passando o Capital Social 

da Companhia de R$ 1.207.276.067,30 (um bilhão, duzentos e sete milhões, duzentos e 

setenta e seis mil, sessenta e sete reais e trinta centavos) para R$ 1.390.448.452,34  (um 

bilhão, trezentos e noventa milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e 

cinquenta e dois reais e trinta e quatro centavos), representado por 847.668.310.702 

(oitocentos e quarenta e sete bilhões, seiscentos e sessenta e oito milhões, trezentos e dez 

mil, setecentas e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para 

deliberação posterior pela Assembleia Geral Extraordinária (AGE) precedendo a 

Assembleia Geral Ordinária (AGO), ambas a serem realizadas em 25/04/2025, bem como 

a respectiva adequação do disposto no artigo 8º do Estatuto Social para refletir o aumento 

do Capital Social; b) proposta para a retenção dos Dividendos Adicionais no montante de 

R$ 366.344.770,07 (trezentos e sessenta e seis milhões, trezentos e quarenta e quatro mil, 

setecentos e setenta reais e sete centavos), registrado nas demonstrações financeiras de 

31/12/2024, com a reversão do valor para Reserva de Retenção de Lucros a ser deliberada 

na Assembleia Geral de Acionistas (AGO). Para o assunto foi emitida a Deliberação Consad 

nº 039.2025. I.03 Com base no artigo 94 - §3º, o Colegiado deliberou: Manifesta-se 

favoravelmente sobre a indicação para eleição da representante do Ministério da Gestão e 

da Inovação no Conselho de Administração da Companhia, por meio do Ofício SEI nº 

26128/2025/MGI, Sra. Cassandra Maroni Nunes, para o prazo de gestão até a Assembleia 

Geral Ordinária de 2027, consubstanciado na Ata nº 005.2025 do Comitê de Pessoas, 

Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, datada de 25/03/2025, reiterando que foram 

juntadas cópias da autodeclaração de cumprimento dos requisitos e vedações legais 
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exigidos pela Lei 13.303/16 e Decreto 8.945/16. Para o assunto foi emitida a Deliberação 

Consad nº 040.2025. Registra-se que a Conselheira Cassandra não votou quanto ao tema, 

em razão de estar conflitada. Não havendo outras manifestações passou ao item                                           

II ENCERRAMENTO. Fica registrado que, tendo em vista a reunião ter ocorrido

remotamente, as manifestações de votos dos Conselheiros foram formalizadas e 

encaminhadas por e-mail, as quais ficarão arquivadas na sede da Companhia. Nada mais 

a ser tratado, a Presidente da Mesa agradeceu a todos e encerrou a reunião, determinando 

a lavratura da presente ata.

Documento assinado eletronicamente

.  Carlos Henrique Martins de Lima
PRESIDENTE

Fabio Lavor Teixeira
CONSELHEIRO

Alex Ávila
CONSELHEIRO

Cassandra Maroni Nunes
CONSELHEIRA

Sidney Antonio Verde
CONSELHEIRO

Adilson Luiz Gonçalves
CONSELHEIRO

Thiago Benito Robles
CONSELHEIRO

Jorge Leite dos Santos
SECRETARIO
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